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                                                            DECRETO N°   1278 /2025 

                                                               "Dispõe sobre nomeação dos membros do 

                                                   Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente .” 

 

O prefeito Municipal de Pratinha no uso de suas atribuições legais, especialmente em 

conformidade com a Lei, DECRETA: 

          Art. 1º- Ficam nomeados os membros Titulares do Conselho Municipal da Criança e do 

Adolescente (CMDCA) do município de Pratinha para o período 29 de Abril de 2025 a 29 de 

Abril de 2027.                 . 

 

                                                                          Área Governamental: 

                                   Representante do Departamento Municipal de Assistência Social: 

Titular: Juliana Aparecida Rufino 

 

                                      Representante do Departamento Municipal de Saúde: 

Titular: Thalita Mikaela Rosa Borges  

 

                                     Representante do Departamento Municipal de Educação: 

Titular:  Tânia Angélica Borges Martins  

  

 

                                  Representante Creche Municipal (CEMEI Neuza Olímpia dos Reis):  

Titular: Amanda Vinaud Valeriano  

 

 

                                   Representante da OAB/MG 

Titular: Tadeu Eustáquio Caetano 
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                              Representante de Professores Municipais : 

Titular: Kátia Cristina Borges de Sousa 

 

                               Representante de pais e alunos eleitos : 

Titular: Marina Aparecida Silva Soares 

  

 

                                 Representante da APAE: 

Titular: Renata Aparecida de Morais  

 

                           

 

              Art. 2°- A função de membro conselheiro é considerada de interesse público 

Relevante e não será remunerada. 

 

             Art.3°- Revogadas as disposições em contrário , este Decreto entra em vigor nesta data. 

 

Pratinha - MG,29 de Abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Wellington José Carneiro 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Este decreto foi publicado no átrio da Prefeitura em 29/04/2025. 


